
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

m 29 de Julho da 1.986.

0 DH, SLEüTáEIO BRUlíO MALKRBA RILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira,Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais;

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de ferias, 

relativas ao período de 15 de Julho de 1.985 à 14 de Julho de / 

1.986, ao seginte Puncionárüo, no período abaixo;

BM EDITO GUILHERME
De 01 do Setembro ã 30 de Setembro de 1.986.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 29 de Julho/de 1.986.

DR. SLSÜTÉRIO BRUNO MÁLERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 29 de Julho de 1.98€lT

ANTON ELISABETE
Coorüeirádora do SerVtAâainiptrativo


